PARECER Nº   1276         , DE 2006

DE RELATOR ESPECIAL, PELA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 983, de 2005

O Projeto de Decreto Legislativo nº 983, de 2005, apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento, considera regulares e aprova as contas anuais apresentadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo relativas ao exercício econômico-financeiro de 2004.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle, essa não manifestou-se no prazo regimental, razão pela qual fomos designados Relator Especial.

Cabe-nos, dessa forma, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo ao disposto no artigo 31, § 19, do Regimento Interno.

Examinando os autos, entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que, tendo apreciado a documentação enviada pelo Tribunal de Contas, ofereceu este Projeto de Decreto  Legislativo.

De fato, após minuciosa análise dos autos, ficou demonstrada a regularidade das Contas do Tribunal de Contas, com a conseqüente quitação dos ordenadores de despesa, dos responsáveis pelos adiantamentos e almoxarifado, bem  como do ordenador e o gestor do Fundo Especial de Despesa, ressalvando apenas atos pendentes de apreciação.

Salientamos que nos autos não consta nenhuma violação das normas constitucionais ou legais. Verificamos, ainda, que o Tribunal não ultrapassou os limites estabelecidos no artigo 59, § 1º da Lei Complementar nº 101, de 2000, referente a  despesa legal, além de ter publicado e enviado seus relatórios no prazo  determinado.

Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 983, de 2005

É o nosso parecer.

a)  JOSÉ CALDINI CRESPO – Relator Especial
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